
PROJETO DE LEI N°        de 2019 

(Do. Sr. Marcelo Moraes) 

 

Confere o Título de "Capital 

Nacional do Laço Feminino" à 

cidade de Cachoeira do Sul, no 

Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º É conferido o título de “Capital Nacional do Laço Feminino” à 

cidade de Cachoeira do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul. 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

   O Projeto de Lei que ora se apresenta, visa conferir ao Município 

de Cachoeira do Sul no Estado do Rio Grande do Sul, o reconhecimento como 

“Capital Nacional do Laço Feminino”.  

   A cidade de Cachoeira do Sul, é um município Estado do Rio 
Grande do Sul que tem a origem de seu nome se devida a uma 
antiga cachoeira existente no Rio Jacuí, porém em seu lugar foi construída 
a Ponte do Fandango. Fisiograficamente o município está na Depressão 
Central do Rio Grande do Sul, na área compreendida como Vale do 
Jacuí, além de ser a principal e maior cidade do Conselho Regional de 
Desenvolvimento do Jacuí Centro e da Diocese de Cachoeira do Sul. Atinge 
uma altitude média de 26 metros ao nível do mar e encontra-se às margens 
da Rodovia Transbrasiliana (BR-153) e distancia-se 196 km da capital 
estadual, Porto Alegre. 

   Cachoeira do Sul, que já ostenta o título de "Capital Nacional do 
Arroz", devido aos seus laços históricos com este grão. Em comemoração a 
isto, a cidade sedia a Feira Nacional do Arroz (Fenarroz), o maior 
evento orizícola das Américas e o segundo no mundo. O município também é o 
maior produtor de noz-pecã da América Latina. Possui diversos pontos 
turísticos, dentre os quais pode-se citar o Château d'Eau (cartão-postal da 
cidade) e a Ponte do Fandango, primeira ponte-barragem construída no Brasil, 
sobre o Rio Jacuí. 
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    No período de 24 a 27 de outubro de 2019, ocorre o 3º Estrelas 

do Laço, um rodeio para mulheres, de nível nacional e internacional, realizado 

pelo Clube de Laço das Estrelas. Hoje este evento é reconhecido  por lei 

municipal, levando ainda mais visibilidade à cidade e divulgação desta cultura 

bem típica do povo gaúcho. 

    Nesse contexto e em face do esforço e ao reconhecimento do 

povo trabalhador de Cachoeira do Sul, e em especial às mulheres que do 

evento participam com dedicação, que venho à presença de Vossas 

Excelências para solicitar apoio, no sentido de ver reconhecida a cidade de 

Cachoeira do Sul-RS, como “Capital Nacional do Laço Feminino”, razões estas 

que levam a pedir  aos nobres pares a aprovação desta proposição.  

 

Sala das Sessões, Julho de 2019 

 

 

 

Marcelo Moraes 

Deputado Federal 

PTB-RS 


